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DECRETO Nº 461, DE 21 DE MARÇO DE 2024 

 

Aprova e institui o Plano Municipal pela 

Primeira Infância 2023-2033. 

 

 HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito do Município de Itararé, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

 CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 227, atribui 

às famílias, à sociedade e ao Estado o dever de assegurar à criança, ao adolescente e ao 

jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 

lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 

familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão; 

 CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 13.257, de 8 de março de 2016, em seu 

artigo 3º, atribui ao Estado o dever de estabelecer políticas, planos, programas e 

serviços para a primeira infância que atendam às especificidades dessa faixa etária, 

visando a garantir seu desenvolvimento integral; 

 CONSIDERANDO a aprovação pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente por meio da Resolução 01, de 04 de março de 2024 

 

 D E C R E T A: 

 

 Art. 1º. Fica instituído o Plano Municipal pela Primeira Infância, nos termos do 

Anexo Único deste decreto, documento transversal e multisetorial, elaborado pelo 

Comitê Gestor Municipal de Políticas Públicas para a Primeira Infância de Itararé. 

 Parágrafo único. O Plano Municipal pela Primeira Infância estabelece as bases 

que nortearão as ações necessárias para proporcionar uma primeira infância plena, 

estimulante e saudável para as crianças no Município, principalmente para as mais 

vulneráveis, por meio da definição de eixos estratégicos e metas. 

 Art. 2º. O Plano Municipal pela Primeira Infância terá vigência até 2033 e 

deverá zelar pelo cumprimento dos seguintes eixos estratégicos, que se desdobram 

em metas estratégicas: 

 I - Direito à Saúde com foco nas práticas ampliadas para pré-natal, puerpério, 

puericultura, parto humanizado, amamentação;  
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II - Direito à Assistência e Desenvolvimento Social estruturado com estratégias 

para o atendimento a assistência e desenvolvimento social das crianças e suas 

famílias, acesso ao documento de cidadania para todas as crianças, atenção à 

criança em situação de vulnerabilidade com destaque para o acolhimento 

institucional, adoção e para o enfrentamento às violências contra as crianças; 

III - Direito à Educação abordando o atendimento a criança na creche e na pré-

escola; 

IV - Proteção à Criança com vistas ao direito de brincar, a proteção contra 

acidentes, atenção a crianças negras, indígenas, quilombolas e atenção às 

crianças com deficiência; 

V - A Criança e o Espaço contemplando acessibilidade, segurança, garantia de 

espaços e equipamentos que estimulem o lazer criativo. 

 Art. 3º. O Plano Municipal pela Primeira Infância será: 

 I - monitorado permanentemente pelo Comitê Gestor Municipal de Políticas 

Públicas para a Primeira Infância de Itararé, instituído pelo Decreto nº 53, de 26 de abril 

de 2021, com alterações no Decreto nº 359, de 22 de junho de 2023; 

 II - avaliado pela Comissão de Avaliação a que refere o artigo 4º deste decreto. 

 Art. 4º. À Comissão de Avaliação caberá realizar os seguintes ciclos de avaliação: 

 I - da execução das estratégias do Plano Municipal pela Primeira Infância, 

realizado anualmente, na Semana Municipal da Primeira Infância; 

 II - do alcance das metas do Plano Municipal pela Primeira Infância, realizado a 

cada 02 (dois anos);  

 III - do impacto da implementação do Plano Municipal pela Primeira Infância, 

conforme metodologia a ser elaborada. 

 § 1º O processo de avaliação deve contemplar a escuta das crianças e das 

famílias, conforme definido pela Comissão. 

 § 2º Para a consecução das atribuições previstas no “caput” deste artigo, a 
Comissão de Avaliação se reunirá periodicamente. 

 § 3º Caso os ciclos de avaliação apontem a necessidade, o Plano Municipal pela 

Primeira Infância poderá ter suas metas repactuadas. 

 Art. 5º. A Comissão de Avaliação será formada por representantes das 

secretarias municipais que compõem o Comitê Gestor Municipal de Políticas Públicas 

para a Primeira Infância de Itararé. 

 Art. 6º. O Comitê Gestor Municipal de Políticas Públicas para a Primeira Infância 

de Itararé deverá: 
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 I - elaborar os relatórios periódicos que serão utilizados nos ciclos de avaliação 

mencionados no artigo 4º deste decreto; 

 II - nomear os membros da Comissão de Avaliação do Plano Municipal pela 

Primeira Infância. 

 Art. 7º. O Plano Municipal pela Primeira Infância e os relatórios de avaliação 

deverão ficar disponíveis em meio eletrônico, estimulando a transparência e o controle 

social de sua execução. 

 Art. 8º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 Prefeitura Municipal de Itararé, em 21 de março de 2024. 

  

  

HELITON SCHEIDT DO VALLE 
Prefeito Municipal 

 

 

PUBLICAÇÃO – Publique-se e Registre-se nos lugares costumeiros, na data supra 

 

 

DIOGO DE SOUSA GONÇALVES 
Secretário de Administração 
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